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PR ES OENC IA

SERVIO SOCIAL DA INDUSTRIA
CONSELHO NACIONAL

ATO DA PRESIDENCIA N9 04/83

Departamento Regional do Serviço Social

da Indstria do DISTRITO FEDERAL - Balan

cetes do ExecuçoOrçamentria e Movi

mentação de Fundos do 19 Trimestre

aprova

0 PRESIDENTE DO CONSELI-JO NACIONAL DO SERVIçO SOCIAL

DA INDUSTRIA, no uso de suas atribuiç6es legais, regulamentares e

regimentals,

considerando o Ato ad referendum n9 07/82, do 10 de

setembro de 1982, que determina a intervenção no

SESI do Distrito Federal;

considerando que o mesmo ato confere ao Presidente

do Conselho Nacional o exerccio dos poderes cons

tantes do art. 39 do Regulamentoaprovado pelo De

creto n9 57.375, de 02.12.65,

R E 5 0 L V E:

Aprovar os Balancetes de Execuço Orçamentria e No

vimentaço de Fundos do Departamento Regional do Serviço Social

da Indiistria do DISTRITO FEDERAL, referentes ao 19 Trimestre de

1983.

Registre-se, d&-se ci&ncia e cumpra-se.

Brasflia(D•F), 12 de maio de 1983.
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